
PROCESSO N.º: 8.880-3/2019

ASSUNTO: CONTAS ANUAIS DE GOVERNO MUNICIPAL
PRINCIPAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRÓPOLIS D’OESTE
RESPONSÁVEL: EDUARDO FLAUSINO VILELA – Prefeito
RELATOR: CONSELHEIRO SUBSTITUTO LUIZ CARLOS PEREIRA

DECISÃO

Trata-se  das  Contas  Anuais  de  Governo  da  Prefeitura  Municipal  de 

Figueirópolis  D’Oeste,  sob  a  gestão  do Sr.  Eduardo  Flausino  Vilela, relativas  ao 

exercício de 2019.

De acordo com o  Relatório Técnico Preliminar  da SECEX de Receita e 

Governo, as Contas Anuais Consolidadas de Governo, referente ao exercício de 2019, 

apontando a ocorrência de irregularidades, nos seguintes termos:

Eduardo  Flausino  Vilela -  ORDENADOR  DE  DESPESAS  /  Período: 
01/01/2019 a 31/12/2019
1)  FB03  PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_03.  Abertura  de 
créditos adicionais por  conta  de recursos inexistentes:  excesso de 
arrecadação,  superávit  financeiro,  anulação  total  ou  parcial  de 
dotações  e  operações  de  crédito  (art.  167,  II  e  V,  da  Constituição 
Federal; art. 43 da Lei 4.320/1964).
1.1)  Houve abertura  de  créditos  adicionais  por  excesso de arrecadação 
sem  recursos  disponíveis  na  fonte  01,  totalizando  um  valor  de  R$ 
279.560,87. - Tópico-5.1.3.1. ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS
1.2)  Houve abertura  de créditos  adicionais  por  superávit  financeiro  sem 
recursos disponíveis nas fontes 24, 46 e 47, totalizando R$ 604.365,00. - 
Tópico - 5.1.3.1. ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS
2)  DC99  GESTÃO  FISCAL/FINANCEIRA_MODERADA_99. 
Irregularidade referente à Gestão Fiscal/Financeira, não contemplada 
em classificação específica na Resolução Normativa nº 17/2010 – TCE-
MT.
2.1) Descumprimento da meta de resultado primário estabelecida no Anexo 
de  Metas  Fiscais,  contrariando  o  artigo  9º  da  LRF.  -  Tópico  -  8.1. 
RESULTADO PRIMÁRIO
3)  FC13  PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_MODERADA_13.  Peças  de 
Planejamento  (PPA,  LDO,  LOA)  elaboradas  em  desacordo  com  os 
preceitos  constitucionais  e  legais  (arts.  165  a  167  da  Constituição 
Federal).
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3.1) A LOA foi elaborada de forma incompatível com as metas de resultado 
primário estabelecidas na LDO, contrariando o art. 5º da LRF. - Tópico - 
5.1.3. LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL – LOA
4)  FC99  PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_MODERADA_99. 
Irregularidade referente  a Planejamento/Orçamento, não contemplada 
em classificação específica na Resolução Normativa nº 17/2010 – TCE-
MT.
4.1) O demonstrativo das metas anuais não está instruído com memória e 
metodologia de cálculo que justifiquem os resultados pretendidos, conforme 
determina o art. 4º , §2º, II da LRF. - Tópico - 5.1.2. LEI DE DIRETRIZES 
ORÇAMENTÁRIAS - LDO

É o Relatório.

Decido.

Em observância às garantias constitucionais do contraditório e da ampla 

defesa,  cite-se o  Sr.  Eduardo Flausino Vilela, Prefeito de  Figueirópolis D’Oeste, na 

forma dos artigos 59 e incisos, 60, parágrafo único e 61 e incisos, da Lei Complementar 

Estadual n.º 269/2007, c/c os artigos 257, 258 e incisos, da Resolução Normativa n.º  

14/2007-TCE/MT, para, querendo, se manifestar acerca do Relatório Técnico Preliminar 

(cópia anexa), no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento desta decisão.

Alerte-se de que o descumprimento do prazo implicará em revelia para 

todos os  efeitos  processuais,  conforme dispõe o  artigo  6º,  parágrafo  único,  da  Lei 

Orgânica do TCE/MT.

Após,  encaminhem-se os  autos  à  Gerência  de  Controle  de  Processos 

Diligenciados para que aguarde a manifestação do interessado ou a certificação de 

decurso de prazo.

Gabinete do Relator, Cuiabá-MT, em 09 de julho de 2020.

LUIZ CARLOS PEREIRA1

Conselheiro Substituto

1 Documento assinado por assinatura digital baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora 
credenciada, nos termos da Lei Federal n° 11.419/2006
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